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O Município de Taquaritinga garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.taquaritinga.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/taquaritinga

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA

Atos Oficiais

Decretos

Decreto  nº  4.867, de 1º de março de 2019.
Declara a aposentadoria voluntária 
da servidora Inizete Aparecida 
Barbosa Menegelli, no cargo de 
Técnico de Enfermagem do Quadro 
de Servidores da Municipalidade.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas 
no Processo nº 091/2019, do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - 
IPREMT, e no Processo Protocolado nº 2092/2019 da 
Municipalidade,

Decreta:

Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária a partir desta data, da 
funcionária pública municipal Inizete Aparecida Barbosa 
Menegelli, exercendo as funções do cargo de Técnico 
de Enfermagem, Nível VI, Referência “H” da Escala de 
Vencimentos – Anexo IV da Lei Complementar nº 4.314, 
de 03 de fevereiro de 2016, do Quadro de Servidores 
da Municipalidade, com proventos proporcionais, e nos 
termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de 
1970 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), c.c 
o art. 64 da Lei Complementar Municipal nº 4.029, de 18 
de junho de 2013, com os direitos e vantagens previstos 
nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de março de 
2019.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Decreto  nº  4.868, de 1º de março de 2019.
Declara a aposentadoria por invalidez 
do servidor Feliciano Leite Penteado, 
no cargo de Coveiro do Quadro de 
Servidores da Municipalidade.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas 
no Processo nº 193/2016, do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - 
IPREMT, e no Processo Protocolado nº 2088/2019 da 
Municipalidade,

Decreta:

Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais a 
aposentadoria, por invalidez comprovada, a partir desta 
data, do funcionário público municipal Feliciano Leite 
Penteado, exercendo as funções do cargo de Coveiro, 
Nível I, Referência “D” da Escala de Vencimentos – Anexo 
IV da Lei Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro de 
2016, do Quadro de Servidores da Municipalidade, com 
proventos proporcionais, considerando a remuneração 
mínima fixada pelo Governo Federal, nos termos da Lei 
Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de 1970 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais), e do art. 61 da Lei 
Complementar nº 4.029, de 18 de junho de 2013, com os 
direitos e vantagens previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de março de 
2019.

Vanderlei José Marsico
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Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Decreto  nº  4.869, de 1º de março de 2019.
Declara a aposentadoria voluntária do 
servidor Carlos Henrique Pedrassolli, 
no cargo de Motorista do Quadro de 
Servidores da Municipalidade.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas 
no Processo nº 542/2018, do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - 
IPREMT, e no Processo Protocolado nº 1694/2019 da 
Municipalidade,

Decreta:

Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária a partir desta data, do 
funcionário público municipal Carlos Henrique Pedrassolli, 
exercendo as funções do cargo de Motorista, Nível IV, 
Referência “L” da Escala de Vencimentos – Anexo IV 
da Lei Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro de 
2016, do Quadro de Servidores da Municipalidade, com 
proventos integrais, considerando a remuneração mínima 
fixada pelo Governo Federal, nos termos da Lei Municipal 
nº 1.128, de 15 de setembro de 1970 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais), da Lei Complementar 
Municipal nº 4.029, de 18 de junho de 2013, c.c. com o art. 
3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, com os direitos 
e vantagens previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de março de 
2019.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Decreto  nº  4.870, de 1º de março de 2019.
Declara a aposentadoria voluntária 
da servidora Dulcinei Maria Malaman, 
no cargo de Professor de Educação 
Básica I do Quadro de Servidores da 
Municipalidade.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas 
no Processo nº 025/2019, do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - 
IPREMT, e no Processo Protocolado nº 2193/2019 da 
Municipalidade,

Decreta:

Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais a 
aposentadoria, voluntária, a partir desta data, da 
funcionária pública municipal Dulcinei Maria Malaman, 
exercendo as funções do cargo de Professor de Educação 
Básica I, Referência 06 - Nível V da Escala de Vencimentos 
- Classe Docente - Anexo IV da Lei Complementar 
Municipal nº 4.307, de 22 de dezembro de 2015, Quadro 
do Magistério Municipal, com proventos integrais, 
considerando a remuneração básica e demais vantagens 
do cargo, e nos termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 
de setembro de 1970 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais), do art. 63 da Lei Complementar Municipal 
nº 4.029, de 18 de junho de 2013, c.c. com o art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, com os direitos e 
vantagens previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de março de 
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2019.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Decreto  nº  4.871, de 1º de março de 2019.
Declara a aposentadoria voluntária 
da servidora Márcia Regina de 
Oliveira Simão, no cargo de Auxiliar 
de Enfermagem do Quadro de 
Servidores da Municipalidade.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas 
no Processo nº 047/2019, do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - 
IPREMT, e no Processo Protocolado nº 1823/2019 da 
Municipalidade,

Decreta:

Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária a partir desta data, da 
funcionária pública municipal Márcia Regina de Oliveira 
Simão, exercendo as funções do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, Nível III, Referência “J” da Escala de 
Vencimentos – Anexo IV da Lei Complementar nº 4.314, 
de 03 de fevereiro de 2016, do Quadro de Servidores 
da Municipalidade, com proventos integrais, extinto na 
vacância, considerando a remuneração básica e demais 
vantagens do cargo, e nos termos da Lei Municipal nº 1.128, 
de 15 de setembro de 1970 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais), do art. 63 da Lei Complementar 
Municipal nº 4.029, de 18 de junho de 2013, c.c. com 
o art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, com os 
direitos e vantagens previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de março de 
2019.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Decreto  nº  4.872, de 1º de março de 2019.
Declara a aposentadoria por 
invalidez da Servidora Maria Regina 
Gabriel Tedd, no cargo de Professor 
de Geografia PEB II do Quadro de 
Servidores da Municipalidade.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas 
no Processo nº 061/2019, do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - 
IPREMT, e no Processo Protocolado nº 2089/2019 da 
Municipalidade,

Decreta:

Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais a 
aposentadoria, por invalidez comprovada, a partir desta 
data, da funcionária pública municipal Maria Regina 
Gabriel Tedd, exercendo as funções do cargo de 
Professor de Geografia PEB II, Referência 13 - Nível 
II da Escala de Vencimentos - Classe Docente - Anexo 
IV da Lei Complementar Municipal nº 4.307, de 22 de 
dezembro de 2015, Quadro do Magistério Municipal, 
com proventos integrais, considerando a remuneração 
básica e demais vantagens do cargo, nos termos da Lei 
Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de 1970 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais), e do art. 61 da Lei 
Complementar nº 4.029, de 18 de junho de 2013, com os 
direitos e vantagens previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 



Município de Taquaritinga – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA

Conforme Lei Municipal nº 4.081, de 08 de novembro de 2013
										                   

www.taquaritinga.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga

 	 Quarta-feira, 06 de março de 2019			   Ano IV | Edição nº 731			   Página 5 de 6

deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de março de 
2019.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Portarias

Portaria  S/P nº 016, de 28 de fevereiro de 2019.
Vanderlei José Marsico, Prefeito do Município de 

Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 72, inciso VIII, da 
Lei Orgânica do Município de Taquaritinga, e,

Considerando que o art. 14, da Lei Municipal nº 2.379, 
de 12 de fevereiro de 1992, determina que o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente terá 
um Presidente, que será eleito pelos conselheiros;

Considerando que a reunião realizada em 18 de 
fevereiro de 2019, pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, elegeu a senhora Andréa 
Junqueira, para exercer a função de Presidente do 
CMDCA;

Considerando a necessidade de homologação 
por parte Poder Executivo Municipal do resultado da 
eleição nos termos da Ata nº 02/2019 da Assembléia 
Extraordinária realizada pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente,

Resolve:

Art. 1º. A Presidência do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente será ocupada 
pela senhora Andréa Junqueira, eleita pelos membros 
deste órgão, conforme a Ata nº 002/2019, registrada em 
documento próprio e confeccionada a partir da reunião 

extraordinária, realizada em 18 de fevereiro de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 28 de fevereiro 
de 2019.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/Diretoria

Licitações e Contratos

Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
CONTRATO: 009/19 – CONTRATANTE: Prefeitura 

Municipal de Taquaritinga – CONTRATADA: Felipe 
Engenharia Ltda Me. – OBJETO: contratação de empresa 
para prestação de serviços de instalação padrão entrada 
monofásica e caixa de medição com lente em diversos 
locais do município, com fornecimento de materiais – 
ASSINATURA: 26/02/19 – VALOR TOTAL: R$ 10.129,15 
– Dispensa de Licitação nº 046/19.

Vanderlei José Mársico

Prefeito Municipal

Distratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL CONTRATUAL

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
– CONTRATADA: Lara Construtora e Empreendimentos 
Imobiliários Eireli EPP – OBJETO: rescisão unilateral do 
Contrato nº 092/18, referente à execução do serviço de 
pintura do Ginásio de Esportes “Manoel dos Santos”, do 
Ginásio de Esportes “Antônio D´ Ambrósio” e da Unidade 
Básica de Saúde “Ítalo Curti”, em Taquaritinga/SP, com 
fornecimento de material e mão de obra, celebrado em 
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23/05/2018, referente ao Convite nº 011/18, com fulcro 
nos arts. 77, 78, I e II, c/c art. 79, I, da Lei Federal nº 
8.666/93 e no art. 476 do Código Civil Brasileiro, bem 
como a cláusula quinta – X, do Contrato nº 092/18.

Taquaritinga, 20 de fevereiro de 2019.

Vanderlei José Mársico

Prefeito Municipal
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